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VINCULAÇÃO: SECRETARIA  DE  JUSTIÇA,  DIREITOS  HUMANOS  E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS

PARECER N° 000128/2020

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

e  Financeira  realizada  pela  Segunda  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (2ªCCE),

referente  ao período de  01 de janeiro a  31 de agosto de 2019,  com o objetivo  de

verificar  a  regularidade da aplicação dos recursos geridos pela Secretaria  de Justiça,

Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS), bem como o cumprimento das

disposições normativas pertinentes.

Concluída a análise, a 2ª CCE emitiu relatório técnico (Ref.2323709-1/18), no qual

concluiu que foram identificadas, como achados de auditoria, as irregularidades a seguir

discriminadas: a) ausência de registro patrimonial dos bens adquiridos no SIAP (Sistema

de Administração do Patrimônio) pela  Organização da Sociedade Civil  com recursos do

Termo de Colaboração nº. 14/2017 (item 5.1.1);  b) falta de planejamento na realização

dos procedimentos necessários para a realização de chamamento público, ocasionando
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dispensa emergencial (item 5.1.2). 

Designado relator  do feito  em comento,  o  Exmo.  Conselheiro  Inaldo da Paixão

Santos  Araújo  exarou  despacho  (Ref.2324124-1)  determinando  a  expedição  de

notificações  aos  Srs.  Carlos  Martins  Marques  de  Santana  e  José  Sérgio  Oliveira  de

Carvalho,  para  que,  na  qualidade  de,  respectivamente,  Secretário  e  Diretor  Geral  da

SJDHDS,  apresentassem  os  esclarecimentos  e  justificativas  que  entendessem

pertinentes em relação aos achados que foram imputados pela Auditoria. 

Devidamente notificados, apenas o Sr. Carlos Martins Marques de Santana, Titular

da  SJDHDS,  compareceu  aos  autos,  apresentando  considerações  em  relação  às

conclusões que foram externadas no indigitado relatório de auditoria, conforme se extrai

dos  documentos  identificados  sob  as  rubricas  “Ref.2346885-1/4”,  “Ref.2346886-1/18”,

“Ref.2346888-1/3”, “Ref.2346889-1/3” e “Ref.2346890-1/17”. 

Em seguida,  os  autos  retornaram à 2ªCCE,  que  apresentou  relatório  diligência

(conforme Ref.2372942-1/3) analisando as justificativas e esclarecimentos deduzidos pelo

referido gestor, tendo, ao final, concluído que o achado relativo ao item 5.1.1 foi sanado,

e, no que toca à irregularidade referente ao item 5.1.2, consignou que tal apontamento

carece de confirmação e será acompanhado em auditorias posteriores.

Por fim, os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas para

exame e emissão de parecer.

É o breve relatório. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art.

91, inciso VII, da CE/89), e reforçada pela legislação infraconstitucional (art. 1º, inciso VII,

da Lei Complementar Estadual nº. 005/91), essa Corte de Contas realizou  Auditoria de

Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  referente  ao

período  de  01  de  janeiro  a  31  de  agosto  de  2019,  com  o  objetivo  de  verificar  a

regularidade  da  aplicação  dos  recursos  geridos  pela  Secretaria  de  Justiça,  Direitos
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Humanos  e  Desenvolvimento  Social  (SJDHDS),  bem  como  o  cumprimento  das

disposições normativas pertinentes

Confira-se, a seguir, a análise dos achados de auditoria apontados pela 2ªCCE em

cotejo com as respostas apresentadas pelo então Titular da SJDHDS, Sr. Carlos Martins

Marques de Santana. 

a) Ausência de registro patrimonial dos bens adquiridos no SIAP (Sistema de

Administração do Patrimônio) pela  Organização da Sociedade Civil  com recursos

do Termo de Colaboração nº. 14/2017 (item 5.1.1); 

Foi apontada como irregularidade, de responsabilidade da SJDHDS, a ausência de

registro  patrimonial  no  SIAP  (Sistema  de  Administração  do  Patrimônio)  dos  bens

adquiridos,  com recursos do Termo de Colaboração nº.  14/2017,  por  Organização da

Sociedade Civil, in casu, o Instituto de Defesa dos Direitos Humanos Doutor Jesus. 

Registre-se  que  a  Auditoria  considerou  que  o  achado  em  referência  foi

parcialmente  sanado,  uma vez que,  apesar  da  SJDHDS ter  recebido,  em outubro  de

2018,  as  notas  fiscais  dos  bens  adquiridos  pela  referida  entidade  parceira,  apenas

procedeu,  em  novembro  de  2019,  isto  é,  quase  um  ano  depois,  o  registro  destas

aquisições no SIAP. Na visão da Unidade Técnica, conquanto a legislação não estabeleça

prazo para o registro/catalogação de bens na referida plataforma eletrônica, não restou

justificado, no caso em apreço, a demora para a realização desse procedimento. 

Dito isto,  percebe-se que a  SJDHDS necessita aperfeiçoar o controle dos bens

patrimoniais,  efetuando  o  registro  das  aquisições  no  Sistema  de  Administração  do

Patrimônio com maior celeridade, a fim de assegurar a confiabilidade dos dados relativos

ao patrimônio adquirido com recursos públicos.

b) Falta de planejamento na realização dos procedimentos necessários para a

realização de chamamento público, ocasionando dispensa emergencial (item 5.1.2);

A  Auditoria  também  apontou  que  a  SJDHDS  dispensou  indevidamente  o
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procedimento de chamamento público exigido pela Lei  nº.  13.019/2014 (MROSC1),  ao

celebrar, com o Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Yves Roussan (CEDECA),

o Termo de Colaboração nº 003/2019. Registre-se que a celebração do referido ajuste –

que  teve  por  objeto  a  execução  do  Projeto  “Plantão  Integrado  no  Carnaval  2019",

contemplando o repasse de R$225.427,50 –  foi fundamentada no art. 30, caput e inciso I,

do sobredito diploma legal, que assim dispõe:

Art.  30.  A  administração  pública  poderá  dispensar  a  realização  do
chamamento público:
I  -  no  caso  de  urgência  decorrente  de  paralisação  ou  iminência  de
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até
cento e oitenta dias;

Segundo  a  Unidade  Técnica,  "[...]  a  situação  emergencial,  que  justificou  o

procedimento  de  dispensa,  foi  provocada  pela  falha  no  planejamento  tempestivo  do

processo de chamamento público [...]".

Em sua defesa, o  Sr.  Carlos Martins Marques de Santana, Titular da  SJDHDS,

alega, em síntese, que a referida parceria foi celebrada com o aval da Procuradoria Geral

do Estado, que emitiu parecer favorável à aludida celebração. Outrossim, consigna que os

fluxos e rotinas  da Pasta  de Estado serão aperfeiçoados,  de  modo a  assegurar, nas

próximas festividades de carnaval, que seja deflagrado o chamamento público previsto na

Lei 13.019/2014, com vistas a recrutar a organização da sociedade civil mais adequada

para executar os fins almejados pela parceria. 

A despeito das considerações apresentadas pelo Titular da SJDHDS, que sinalizam

a intenção de aprimorar as rotinas do órgão para evitar a reiteração da falha apurada, não

se pode olvidar que o chamanento público relativo ao Termo de Colaboração nº 003/2019

foi  indevidamente  dispensado,  porquanto  a  situação  de  urgência  invocada  para  a

celebração direta  da  parceria  decorreu de desídia  da  administração pública,  que não

praticou,  com  a  antecedência  necessária,  os  atos  necessários  à  deflagração  do

procedimento de seleção de organização da sociedade civil. Isso fica nítido a partir da

leitura das razões que constam do parecer da PGE que fundamentou a celebração da

parceria em comento, no qual fora consignado que a emergência invocada pelo gestor

decorreu da sua falta de plaejamento. Confira-se (conforme Ref.2323709-16): 

1 Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
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[...]
Em  verdade,  a  situação  de  emergência  decorreu  da  demora  na
adoção de providências para realização do chamamento público, não
tendo os autos sido encaminhados com a antecedência necessária
para  análise  e  apreciação  desta  Procuradoria.  Os  presentes  autos
ingressaram  nesta  Casa  em  19.02.2019  (fl.lSl/PGEnet),  ou  seja,
poucos dias antes do carnaval, quando já não havia tempo hábil para
a realização do chamamento publico, de acordo com as diretrizes da
Lei n° 13.019/2014.

Neste aspecto,  entendo que deve ser apresentada justificativa expressa
nos  autos  a  respeito  do  atraso  na  realização  dos  procedimentos
necessários ao atendimento da finalidade pública que ora se coloca. 
[...]

Diante  deste  quadro,  resta  evidenciado  que  a  SJDHDS  celebrou  o  Termo  de

Colaboração nº 003/2019, sem prévio chamamento público, com fundamento em situação

de urgência que poderia ter sido evitada a partir de um adequado planejamento por parte

do referido órgão.

Portanto,  na  visão  deste  Parquet,  o  achado  auditorial  em tela  deve  ensejar  a

expedição de DETERMINAÇÃO aos atuais gestores da SJDHDS, para que observem as

disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/2014, deflagrando, com a antecedência

necessária,  o  procedimento  de  chamamento  público  com  vistas  a  selecionar  a

organização  da  sociedade  civil  mais  adequada  para  executar  o  objeto  da  parceria

almejada pela Administração Pública, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade

legalmente previstos.

Por  fim,  este  Parquet  de  Contas  ratifica,  pelos  seus  próprios  fundamentos,  as

recomendações  conclusivamente  sugeridas  pela  2ªCCE,  no  sentido  de  que  gestores

responsáveis adotem as medidas sinalizadas para corrigir e prevenir as irregularidades

discriminadas no relatório auditorial.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, e considerando o lastro probatório presente nos autos, OPINA

o Ministério Público de Contas: 

a) pela juntada dos presentes autos à prestação de contas da
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Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social

(SJDHDS), relativa ao exercício de 2019, conforme o art. 10, §5º,

inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991;

b)  pela  expedição  de  DETERMINAÇÃO aos  atuais  gestores  da

SJDHDS, para que observem as disposições contidas na Lei Federal

nº  13.019/2014,  deflagrando,  com  a  antecedência  necessária,  o

procedimento  de  chamamento  público  com  vistas  a  selecionar  a

organização  da  sociedade  civil  mais  adequada  para  executar  o

objeto da parceria almejada pela Administração Pública, ressalvados

os casos de dispensa e inexigibilidade legalmente previstos.

c) pela expedição das  recomendações sugeridas pela 2a CCE, a

fim de que sejam adotadas pelos gestores responsáveis as medidas

administrativas  sinalizadas  com  o  fito  de  corrigir  e  prevenir  as

irregularidades reveladas pela instrução processual, notadamente no

que se refere ao registro célere e tempestivo dos bens patrimoniais

no Sistema de Administração do Patrimônio. 

É o parecer.

Salvador/BA, 03 de abril de 2020.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 06/04/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q2NTY4MJQ5


